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REeUERIMENTo N" Y I o, DE 2020.
(Proponente: Vereador Fetnando Hallberg/PDT) CAMARA l\llUNl';IPAL DE CASCA

óe Gatcavel
.1o,li ,â^r

Recebi /ll n-
Senhor Ptesidente daCãmara Municipal de Cascavel.

Protocolo

REQUEIRO, nos termos que Íegem o art.1.49, § 1" do Regimento Interno desta Casa

de Leis, seja encaminhado expediente ao Senhor \ü/agner Yonegura, Secretádo
Municipal de Meio Ambiente, solicitando informações aceÍca do lago municipal.

1,. O município de Cascavel possü coÍrtÍato de concessão iunto a Companhia de

Saneamento do Paranâ - Sanepar, o qual determina que esta deve executaÍ os programas de

desassoreamento. Levando em consideração a atual srtuação do lago municipal, informe quais
medrdas a Secretaria vem tomando paru que este contrato seja cumpddo?

2. Existe algum estudo e ou projeto poÍ paÍte da Secretari^, paÍ^ desassoreamento
do lago municipal? Em caso positivo encaminhe cópia.

3. Informe quantas vezes nos últimos 5 anos, a Sanepat tealizou o desassoteâmento
do lago murucipal, informando a data e as ações reaLzadas.

4. A Sectetaria tem conhecimento de alguma açáo e ou medida executada pela
Sanepar nos últimos 10 meses, ou a serem executadas nos meses posteriores em relaçáo a

situação do lago? Em caso positivo, informe as medidas e ou ações.

É o q.r. ÍequeÍ. Sala de Sessões.

Cascavel, 27 de novembro de 2020.

T

Hallberg
/PDT

Jusuficação

O assoreamento do lago municipal de Cascavel é um problema notório, que
vem se agravando consideravelmente a cada dra que passa.

Na data de21, de agosto de2019, encaminhamos o ofício n" 638 (anexo),
paÍa a Secretaria Municipal de N{eio Ambiente, soücitando informações a tespeito de que
meüdas seriam adotadas p^ra à minimtzaçào do problema, bem como se har,tam estudos e ou
projetos para elucidação deste problema. Contudo, até o presente momento não obtivemos
qualquer Íesposta poÍ paÍte da sectetaria, inclusive a falta de tesposta viola diretamente a Lei de
Âcesso alnformação, que predispõe em seu art. 1.L, que o orgão ou entidade pública deverá
attotizar ou concedeÍ o âcesso imediato à informação e não sendo possível conceder o acesso
imediato, o ótgão ou entidade que teceber o peüdo deverâ, em ptazo não superior a 20 (vinte)
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as seguintes ações: comunicat a data, local e modo paÍa se realtzat a consulta,
efetuar a reprodução ou obter a certidão; indicat as razões de fato ou de dreito da tecusa, total
ou parcial, do acesso pretendido; ou comunicar que não possui a informação, indicar, se for do
seu conhecimento, o otgáo ou a entidade que a detém, ou, ainda, remeteÍ o requerimento a esse

órgão ou entidade, cientificando o intetessado da Íemessa de seu pedido de informação.
Ocorre que nem uma destas medrdas foram efetivadas até o momento,

motivo pelo qual estamos encaminhando via requerimento poÍ meio desta Casa de Leis, a fim
de obter as informações desejadas.

O presente requerimento tem como objeuvo, buscat informações âceÍca

medidas que foram ou setão adotadas pelo município de Cascavel Í]o que tange a atual
do lago municipal.
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